
ATA Nº 4 

Aos catorze dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e cinco, pelas 14h00 (hora de 
Luanda) / 13h00 (hora de Lisboa), reuniu-se a Assembleia Geral Ordinária da ACOLOP – 
Associação dos Comités Olímpicos de Língua Oficial Portuguesa, na sala de conferências 
do Hotel Continental Horizon, sito na Rua Comandante Stona, em Luanda, Angola, e 
igualmente por meios telemáticos (plataforma ZOOM), de forma a permitir a participação 
de todos os Membros, nos termos constantes da convocatória enviada aos Presidentes dos 
membros da ACOLOP. 

A sessão foi presidida pela Senhora Filomena Maria Spencer Africano Fortes, Presidente da 
ACOLOP, e secretariada pelo Senhor Leonardo António de Cintra Cunha, Diretor Executivo 
da ACOLOP. 

No início da sessão juntaram-se o Sr. Presidente do Comité Olímpico de Angola – Pedro 
Godinho e o Sr. Secretário de Estado do Desporto de Angola – Paulo Silva, que deram as 
boas-vindas aos presentes a Angola e desejaram sucesso na condução dos trabalhos. 

Após a sua intervenção os mesmos se ausentaram na qual se deu início à condução dos 
trabalhos da Assembleia Geral. 

Após a verificação de presenças e quórum verificou-se que se encontravam presentes, 
fisicamente em Luanda, os seguintes representantes dos Comités Olímpicos Nacionais 
membros da ACOLOP: 

 Comité Olímpico Cabo-verdiano – Filomena Fortes 
 Comité Olímpico de Portugal – Pedro Farromba 
 Comité Olímpico da Guiné Equatorial – Alejandro Owono e Alfonso ADUGU 
 Comité Olímpico da Guiné-Bissau – Sergio Mané 
 Comité Olímpico de São Tomé e Príncipe – João Afonso 
 Comité Olímpico de São Tomé e Príncipe – Laureano Soares 
 Comité Olímpico de Angola – Mário Rosa 
 Comité Olímpico de Moçambique – Janete Antunes. 
 Comité Olimpico e Desportivo de Macau – China – João Fonseca 

Participaram igualmente por meios telemáticos (ZOOM) os seguintes representantes e 
responsáveis: 

 Diretor Executivo da ACOLOP - Leonardo Cunha 
 Comité Olímpico do Brasil - Yane Marques 
 Comité Olímpico de Moçambique - Aníbal Manave 
 Comité Olímpico da Guiné-Bissau - Eugénio Lopes 

Verificada a presença e ligação telemática de mais de metade dos Membros, a Senhora 
Presidente declarou estar reunido o quórum necessário, nos termos do artigo 175.º do 
Código Civil, aplicável ex vi artigo 5.º, alínea b), dos Estatutos da ACOLOP, declarando 
aberta a sessão. 

A Senhora Presidente informou que a Assembleia fora convocada com a seguinte ordem de 
trabalhos: 

1. Informações gerais. 
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